
DECRETO N. 9888/GAB/PM/JP/2018
27 DE SETEMBRO DE 2018

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3194, de 26 de 
setembro de 2018, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e 

Considerando o teor do Memorando n. 099/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 73.294,58 (setenta e três mil, duzentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos) para reforço das 
dotações vigentes:

 1326 15.451.0006.1137.0000 Execução e 
Implant. Faixa Elevada de Trav. p/Pedestre - Co 73.294,58
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 
  2  Recursos de Outras 
Fontes - Exercício Corrente
  002 841  Conv. n° 003/2018/
DETRAN - Faixa

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de excesso de arrecadação do Convênio n. 003/2018/
DETRAN, conforme demonstrativo, anexo único do presente decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de setembro de 2018.
 

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9889/GAB/PM/JP/2018
27 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, e
Considerando o teor dos Memorandos nos 098 e 099/SEMFAZ/
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DECRETOS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

CAEO/2018,
 
 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhen-
tos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 06 01  
GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
 Ficha:  147 12.361.0002.2113.0000 
PGEDEF - Prog. Gestão em Educação 2.500,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 06 01  GABINETE 
DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO
 Ficha:  146 12.122.0001.2079.0000  
PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -2.500,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERM.
 
 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

  

 
ANEXO ÚNICO 

 
     

 

 
 

      
   

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.841 - Conv. n° 003/2018/DETRAN - Faixa  

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 9/2018 
 

 

 Receita  Descrição  Previsto  Arrecadado  Excesso 
     

 

 1321.00.1.1.01.9  Rend. Aplic. Financ. Conv.003/2018 - Implant. Faixa Elevada  0,00  27,08  27,08 
     

2428.10.9.1.02.0 Conv. n° 003/2018/DETRAN/RO - Implantação de Faixa Elevada 0,00 73.294,58 73.294,58 
     

 

 0,00  73.321,66  73.321,66 
 
 
 

DECRETO N. 9889/GAB/PM/JP/2018 27 DE SETEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre a transposição de recursos do 
orçamento vigente, e dá outras providências. 

 
 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as reformulações Administrativas, conforme Constituição Federal, art. 167, VI, e tendo 

em vista as disposições da Lei Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, e 
 

Considerando o teor dos Memorandos nos 098 e 099/SEMFAZ/CAEO/2018, 
  
 D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) de dotações 

orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos: 
 
§ 1º Acréscimo (+): 

 
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
     02 06 01  GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO 
 Ficha:  147 12.361.0002.2113.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em Educação 2.500,00 
   3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

§ 2º Redução (-): 
 
 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO 
   02 06 01  GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO 
 Ficha:  146 12.122.0001.2079.0000  PAGAD - Prog. Apoio a Gestão Admin. -2.500,00 
   4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM. 
  
 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou 
mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas. 
 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de setembro de 2018. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÕES
PREGÕES

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00095/2018 (SRP)

Às 10:33 horas do dia 17 de setembro de 2018, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 7412-18, Pregão nº 00095/2018. RESUL-
TADO POR FORNECEDOR: 15.749.688/0001-84 - IMEISSEN 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI. Valor: R$ 111.846,7000 
(cento e onze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e setenta cen-
tavos). 19.269.250/0001-50 - JEEDA SERVICOS, COMERCIO E 
INDUSTRIA LTDA. Valor: R$ 104.720,0000 (cento e quatro mil, 
setecentos e vinte reais). Valor Global da Ata: R$ 216.566,7000

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00098/2018 (SRP)

Às 10:57 horas do dia 25 de setembro de 2018, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
Sr. MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 5777/18, Pregão nº 00098/2018. RESUL-
TADO POR FORNECEDOR: 02.441.945/0001-74 - ANDRE 
E. S. SCHILLING. Valor R$ 25.303,2900 (vinte e cinco mil, 
trezentos e três reais e vinte e nove centavos). 04.002.498/0001-82 
- BELLSUB COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA. 
Valor R$ 975,7200 (novecentos e setenta e cinco reais e setenta 
e dois centavos). 04.925.681/0001-50 - PAPELARIA TEIXEIRA 
LTDA. Valor R$ 1.439,7600 (um mil, quatrocentos e trinta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 05.252.941/0001-36 - STAR 
COMERCIO DE SUPRIMENTOS EIRELI. Valor R$ 3.382,5000 
(três mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinqüenta centavos). 
11.633.685/0001-20 - AZUL ESPORTES COMERCIAL LIMITA-
DA. Valor R$ 38.109,2500 (trinta e oito mil, cento e nove reais 
e vinte e cinco centavos). 28.290.721/0001-00 - KJL ARTIGOS 
ESPORTIVOS EIRELI. Valor R$ 5.220,0000 (cinco mil, duzentos 
e vinte reais). 91.824.383/0001-78 - ASTOR STAUDT. Valor R$ 
50.929,6600 (cinqüenta mil, novecentos e vinte e nove reais e 
sessenta e seis centavos). Valor Global da Ata: R$ 125.360,1800

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00096/2018 (SRP)

Às 11:07 horas do dia 25 de setembro de 2018, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 6716-18, Pregão nº 00096/2018. RESUL-
TADO POR FORNECEDOR: 07.734.851/0001-07 - FAMAHA - 
COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA. Valor R$ 
10.375,9200. 13.662.140/0001-77 - RR DE SOUZA & CIA LTDA. 
Valor R$ 59.555,5200. 19.269.250/0001-50 - JEEDA SERVICOS, 
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Valor R$ 151.941,8000. 
26.351.705/0001-47 - URUPA DISTRIBUIDORA LTDA. Valor R$ 
18.534,0200. 29.331.151/0001-04 - P. H. DE OLIVEIRA FERREIRA. 
Valor R$ 82.018,8800. 34.750.281/0001-11 - SUPERMERCADO 
SANCHEZ LTDA. Valor R$ 50.718,6000. Valor Global da Ata: 
R$ 373.144,7400

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00101/2018 (SRP)

Às 10:41 horas do dia 26 de setembro de 2018, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
MARCITO APARECIDO PINTO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 9963/18, Pregão nº 00101/2018. RESULTA-
DO POR FORNECEDOR: 02.454.057/0001-96 - MINERACAO 
BEIRA RIO EIRELI. Valor: R$ 202.582,0000 (duzentos e dois mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais). 04.420.916/0001-51 - EMAM - 
EMULSOES E TRANSPORTES LTDA. Valor: R$ 1.128.296,0000 
(um milhão, cento e vinte e oito mil, duzentos e noventa e seis reais). 
05.659.806/0001-00 - A J DA SILVA COMERCIO E LOCACAO DE 
MAQUINAS. Valor: R$ 149.162,1900 (cento e quarenta e nove mil, 
cento e sessenta e dois reais e dezenove centavos). Valor Global da 
Ata: R$ 1.480.040,1900

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 117/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 3357/18/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de 
material de permanente e de consumo (materiais para borracha-
ria), para atender as necessidades da Secretaria Municipal Obras e 
Serviços Públicos. Fonte de Recursos: Próprio. Valor Estimado: R$ 
25.815,77 (vinte e cinco mil oitocentos e quinze reais e setenta e 
sete centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 
16 de outubro de 2018, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 27 de setembro de 2018.

Christiano Alves Vieira 
Presidente Interino

Decreto nº 9830/GAB/PM/JP/18

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 118/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9617/18/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELE-
TRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é 
a aquisição de material de consumo (Óleo Térmico), para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal Obras e Serviços Pú-
blicos. Fonte de Recursos: Próprio. Valor Estimado: R$ 19.837,55 
(dezenove mil oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 16 
de outubro de 2018, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 27 de setembro de 2018.

Christiano Alves Vieira 
Presidente Interino

Decreto nº 9830/GAB/PM/JP/18
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 119/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 7934/2018/SEMEIA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, 
Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP, cujo objeto é 
aquisição de persiana, com serviços de instalação, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  Valor 
Estimado R$ 3.000,00(três mil reais), tudo conforme disposto no 
Edital. Data de abertura dia 16 de outubro de 2018, às 11:00 horas 
(Horário de Brasília-DF). Local: Sala da CPL, no edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 
02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. 
Através do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 
(http://www.comprasgovernamentais.gov.br), e/ou Portal da 
Transparência (http://www.ji-parana.ro.gov.br) poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 27 de setembro de 2018.

Christiano Alves Vieira 
Presidente Interino

Decreto nº 9830/GAB/PM/JP/18

PORTARIA

PORTARIA N. 058/GESCON/SEMPLAN/2018

Nomeia servidores públicos para levantamento in loco. 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planeja-
mento, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n. 
4738/GAB/PM/JP/2017,

RESOLVE:

ART. 1º - Cria a Presente Comissão, formada pelos Engenheiros Civis 
servidores públicos dessa Prefeitura Municipal, EDWARD LUIS 
FABRIS, JOSÉ CARLOS DA SILVA e DURVAL BARTOLOMEU 
TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, a qual deverá, sob a presidência 
do primeiro conforme solicitado pela Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil (memorando em anexo), realizar vistoria e 
elaborar laudo com fotos no imóvel residencial localizado na Rua Rio 
Solimões, n. 794, Bairro Dom Bosco, de propriedade de ROSIMEIRE 
DE OLIVEIRA BREZOVSKY.

ART. 2º - A função exercida pelos servidores, ora nomeados, é con-
siderada de interesse público, não gerando ônus para o Município.

Cumpra-se,
Publique-se.

 Ji-Paraná, 25 de setembro de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento 

Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017

VIVIANE SIMONELLI FARIA
Gerente-geral de Planejamento

Decreto n. 8944/GAB/PM/JP/2018

TERMO DE REINÍCIO

TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS 
N. 011/GESCON/SEMPLAN/2018

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Plane-
jamento, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
através do Decreto n. 7438/GAB/PMJP/2017, dispõe:

Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da 
execução dos serviços da obra de Iluminação do Viaduto na BR 364, 
referente  ao processo administrativo n° 1-9448/2017, contrato n° 
014/PGM/PMJP/2018, , firmado entre essa Prefeitura Municipal e 
a Empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – ME. 

DETERMINA

O REINÍCIO da execução dos serviços da obra de Iluminação do 
Viaduto na BR 364, Contrato n° 014/PGM/PMJP/2018, Processo n° 
1-9448/2017, firmado entre essa Prefeitura Municipal e a Empresa E. 
A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – ME.
A Empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS - ME, 
deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas 
contidas no Contrato e Processo Administrativo supracitados.   
 
Cumpra-se,
Publique-se.
 

Ji-Paraná, 24 de setembro  de 2018.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento 

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017

                                                                                                                                                      
Jeanne Ojopi Soares

Dec.  n. 5328/GAB/PM/JP/2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 013/2018 
 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através dos Memorandos n. 070/SGE/SEMED/18 e 

n.1412/GAB/PM/JP/2018, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário 

dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 

mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 

Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 

14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de 

homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto 

N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 

30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no 

D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Vaga: SEMED – ÁREA URBANA 
 
Cargo: S41 - SUPERVISOR ESCOLAR - 40 HORAS  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

352.801-4 GESSE RICARDI BATISTA GARCIA 76,00 1º 
 
Cargo: S41 - SUPERVISOR ESCOLAR - 40 HORAS - PCD 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

374.888-0 LARISSA IMBERTI LIUTH - [DEFIC.] 55,00 1º 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 
seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 
78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 
(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 01/10/2018  à 30/10/2018, 
de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30 às 13h30. 

 
Ji-Paraná, 28 de setembro de 2018. 

 
 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração   
Dec. nº 6.900/GAB/PM/JP/2017 
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 DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Autenticadas em 
Cartório 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br 

1 (uma) cópia Título de Eleitor. 
Autenticada em 

Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 
www.tre.gov.br 

1 (uma) cópia 
e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público 
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento 
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o 
Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e 
a unidade administrativa em que exerce suas funções 
. 

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 

através do site: 
www.receitafederal.ro.
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

gov.br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tjro.jus.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
CARGO Requisito/Escolaridade 

SUPERVISOR ESCOLAR  40 HORAS 
Ensino Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia com  
Especialização em Supervisão Escolar ou Habilitação em 
Supervisão Escolar 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.supel.ro.gov.br
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

  
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 014/2018 
 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação, através dos Memorandos n. 

087/GAB/SEMUSA/2018 e n.1391/GAB/PM/JP/2018, CONVOCA, para fins de contratação sob o 

Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 

cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 

2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e 

Decreto de homologação n. 9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 

17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no 

D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do Anexo único do Decreto  N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018. 

 
Vaga: SEMUSA 
 
Cargo: S12 - FARMACÊUTICO HOSPITALAR 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

350.524-3 VANDO DA VITÓRIA NEITZEL 74,00 1º 
 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 
seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 
78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 
(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 01/10/2018  à 30/10/2018, 
de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30 às 13h30. 

 
Ji-Paraná, 28 de setembro de 2018. 

 
 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração   
Dec. nº 6.900/GAB/PM/JP/2017 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido 
através da internet. 

Autenticadas em 
Cartório 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br 

1 (uma) cópia Título de Eleitor. 
Autenticada em 

Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 
www.tre.gov.br 

1 (uma) cópia 
e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo 
com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De Concurso Público 
Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 2017, e ainda, ter o 
reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de comprovação 
que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência 
ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento 
fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o 
Número - (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser 
cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência 
de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária 
contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e 
a unidade administrativa em que exerce suas funções 
. 

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) cópia Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 

através do site: 
www.receitafederal.ro.
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

gov.br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tjro.jus.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
CARGO Requisito/Escolaridade 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR  
  40 HORAS 

Ensino Superior Graduação Em Farmácia com: (Especialização em 
Farmácia Hospitalar ou Residência Multidisciplinar)E Registro no 
Conselho de Classe  
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal 
de Contas. 

gov.br 
 

SIGAP 
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou 
se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. - 

1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-

parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.
br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - www.tjro.jus.br 
e validar ou solicitar 

no FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) cópias 
(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
CARGO Requisito/Escolaridade 

FARMACÊUTICO HOSPITALAR  
  40 HORAS 

Ensino Superior Graduação Em Farmácia com: (Especialização em 
Farmácia Hospitalar ou Residência Multidisciplinar)E Registro no 
Conselho de Classe  
 

 


